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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Decreto

 

 

DECRETO N.º 178, DE 27 DE AGOSTO DE 2025. 

 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES-BAHIA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Constituição Federal do Brasil, Lei Organica Municipal e Lei 

Municipal n.º 942, de 1º de junho de 2023, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal 

de Políticas Culturais do Município de Barra do Mendes-BA; 

DECRETA 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Políticas Culturais em 

cumprimento ao artigo 6º da Lei Municipal N.º 942: 

I. REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
a) Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

1. WELLES GOMES DE PAULA (TITULAR) 

2. VINICIUS MENDONÇA DA SILVA (SUPLENTE) 

b) Secretaria Municipal de Turismo 
1. JACELLY ARAÚJO DOS SANTOS (TITULAR) 

2. EDIO SODRÉ MENDONÇA (SUPLENTE) 

c) Secretaria Municipal de Educação 
1. VINÍCIUS BARRETO SODRÉ (TITULAR) 

2. JÉSSICA SODRÉ MARTINS (SUPLENTE) 

d) Secretaria Municipal de Governo 
1. SARA BASTOS DOS SANTOS (TITULAR) 

2. JOSÉ CARLOS SODRÉ DOS SANTOS (SUPLENTE) 

e) Secretaria Municipal de Assitência Social 
1. VIVIANE FRONTELI DOS SANTOS (TITULAR) 

2. SILVANA CELESTINO SOUSA (SUPLENTE) 
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II. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

a) Músicos 
1. DANILO SODRÉ SAMPAIO (TITULAR) 

2. RICIERE PEREIRA DE SOUZA (SUPLENTE) 

b) Audiovisual 
1. THAÍS FERREIRA DE ALMEIDA (TITULAR) 

2. MIRELLY ABADE ALMEIDA (SUPLENTE) 

c) Teatro 
1. JOAN CELI DA COSTA LIMA (TITULAR) 

2. DANIEL ALVES FERREIRA (SUPLENTE) 

d) Escritores Literários 
1. EDUARDO TEIXEIRA MENDONÇA (TITULAR) 

2. LUIZ FERREIRA COELHO (SUPLENTE) 

e) Samba de Roda 
1. EUDETE FRANCISCA DE MATOS OLIVEIRA (TITULAR) 

2. IVANETE DE OLIVEIRA (SUPLENTE) 

f) Terno de Reis 
1. EDCARLOS LAURÊNCIO PINTO (TITULAR) 

2. ROSEMIRO ANTÔNIO BARAÚNA (SUPLENTE) 

g) Cooperativa Serrana 
1. HIAGO MARQUES DOS SANTOS (TITULAR) 

2. ISAQUE GOMES DE CARVALHO (SUPLENTE) 

h) Obreiros de Barra do Mendes 
1. SANDRO SODRÉ NUNES (TITULAR) 

2. VITOR PEDREIRA ALCÂNTARA (SUPLENTE) 

i) Grupo de Capoeira Arauna 
1. BERNARDO ARAÚJO MATOS (TITULAR) 

2. ANA CAROLINA SOUSA BARRETO (SUPLENTE) 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

MANOEL GABRIEL DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

  GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL,  MUNICÍPIO  DE  BARRA  DO  MENDES,

ESTADO DA BAHIA, em 27 de agosto de 2025.
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Pregão Eletrônico

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
Processo Adm. nº 0121607/2025 

 
Objeto: Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A 
COMPLEMENTAÇÃO DA  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR DO MUNICIPIO DE  BARRA DO MENDES‐BA, 
sob  forma de entrega parcelada, onde  foram vencedoras do certame as seguintes empresas: 
PADARIA  E  CONFEITARIAS  MAE  CHICA,  REPRESENTACAO  COMERCIAL  E  COMERCIO  DE 
ALIMENTOS  LTDA  inscrito  no  CNPJ:  22.817.677/0001‐50  Lote  01  no  valor  Global  de  R$ 
88.800,00 (oitenta e oito mil e oitocentos reais) e LUIZ AUGUSTO MATOS ME inscrito no CNPJ 
de  nº  16.393.084/0001‐00  vencedora  do  Lote:  Lote  02  no  valor  Global  de  R$  99.900,00 
(noventa e nove mil e novecentos reais) Barra do Mendes – Ba, 21 de julho de 2025. JANAINA 
PEREIRA DE SOUZA BARRETO ‐ Pregoeira 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO ‐ PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
Processo Adm. nº 0121607/2025 

 
Objeto: Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO  DA  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  sob  forma  de  entrega  parcelada.  Empresas 
vencedoras: PADARIA E CONFEITARIAS MAE CHICA, REPRESENTACAO COMERCIAL E COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ: 22.817.677/0001‐50, vencedor do Lote 01 – pelo valor 
Global  de  R$  88.800,00  (oitenta  e  oito  mil  e  oitocentos  reais)  e  a  empresa  LUIZ  AUGUSTO 
MATOS  ME  inscrito  no  CNPJ  de  nº  16.393.084/0001‐00  vencedora  do  Lote  02  –  pelo  valor 
Global de R$ 99.900,00 (noventa e nove mil e novecentos reais). BARRA DO MENDES (BA), 21 
de agosto de 2025. MANOEL GABRIEL DOS SANTOS – PREFEITO 
 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO  ELETRONICO N.º.  011/2025  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  0121607/2025  Objeto: 
Contratação  de  empresa  para  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DESTINADOS  A 
MANUTENÇÃO  DA  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  sob  forma  de  entrega  parcelada.  Vencedores: 
PADARIA  E  CONFEITARIAS  MAE  CHICA,  REPRESENTACAO  COMERCIAL  E  COMERCIO  DE 
ALIMENTOS  LTDA  inscrito  no  CNPJ:  22.817.677/0001‐50,  vencedor  do  Lote  01  –  pelo  valor 
Global  de  R$  88.800,00  (oitenta  e  oito  mil  e  oitocentos  reais)  e  a  empresa  LUIZ  AUGUSTO 
MATOS  ME  inscrito  no  CNPJ  de  nº  16.393.084/0001‐00  vencedora  do  Lote  02  –  pelo  valor 
Global de R$ 99.900,00 (noventa e nove mil e novecentos reais). Após análise do processo, e, 
estando  o  mesmo  de  acordo  com  a  Lei,  HOMOLOGO,  nos  termos  da  Lei  14.133/2021,  em 
consequência,  ficam  convocados  os  licitantes  vencedores  para  a  assinatura  do  termo  de 
contrato, nos termos do art. 71 IV, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei. Barra do 
Mendes – Bahia, 26 de agosto de 2025. Manoel Gabriel dos Santos – Prefeito Municipal.  
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 012608/2025. 

PREGÃO  ELETRONICO N.º.  011/2025  PROCESSO  ADMINISTRATIVO Nº  0121607/2025  Objeto: 

Contratação  de  empresa  para  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DESTINADOS  A 

MANUTENÇÃO  DA  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  sob  forma  de  entrega  parcelada.  Empresa 

adjudicatária  PADARIA  E  CONFEITARIAS  MAE  CHICA,  REPRESENTACAO  COMERCIAL  E 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ: 22.817.677/0001‐50, vencedor do Lote 01 – 

pelo  valor  Global  de  R$  88.800,00  (oitenta  e  oito  mil  e  oitocentos  reais).  Assinatura: 

26/08/2025. Vigência: 26/08/2026 – Manoel Gabriel dos Santos – Prefeito de Barra do 

Mendes‐Bahia. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 012608/2025. 

PREGÃO  ELETRONICO N.º.  011/2025  PROCESSO  ADMINISTRATIVO Nº  0121607/2025  Objeto: 

Contratação  de  empresa  para  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DESTINADOS  A 

MANUTENÇÃO  DA  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  sob  forma  de  entrega  parcelada.  Empresa 

adjudicatária  LUIZ  AUGUSTO  MATOS  ME  inscrito  no  CNPJ  de  nº  16.393.084/0001‐00 

vencedora do Lote 02 – pelo valor Global de R$ 99.900,00 (noventa e nove mil e novecentos 

reais).  Assinatura:  26/08/2025.  Vigência:  26/08/2026  – Manoel  Gabriel  dos  Santos  – 

Prefeito de Barra do Mendes‐Bahia. 
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Decreto

 

DECRETO N.º 179, DE 27 DE AGOSTO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE 

DOMINIALIDADE PÚBLICA DE ÁREA 

LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO 

MENDES, ESTADO DA BAHIA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, ESTADO DA BAHIA, no 

uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento das exigências legais para 

celebração de convênios com o Governo do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 9.433/2005, que estabelece normas gerais 

para a celebração de convênios no âmbito do Estado da Bahia, bem como demais 

normas complementares expedidas pela Secretaria da Educação (SEC-BA) e pela 

Secretaria de Relações Institucionais (SERIN-BA); 

CONSIDERANDO a necessidade de formalização da declaração de posse do 

imóvel onde será executada obra pública de interesse do Município, em parceria com 

o Governo Estadual; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica declarada, para fins de cumprimento da legislação estadual vigente 

relativa à celebração de convênios com o Governo do Estado da Bahia, especialmente 

a Lei Estadual nº 9.433/2005 e regulamentos correlatos, a posse do imóvel localizado 

na Rua Padre João Cristiano, S/N, Cep:44.990-000, Barra do Mendes/BA, com, CEP: 

44.990-000, situada dentro dos limites deste município, medindo 1,825 m² (um mil, 
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oitocentos e vinte e cinco metros quadrados), Latitude: -11º 80’73.11”S e longitude: -

42º05’83.92”W, pertencente ao patrimônio público municipal. 

Art. 2º - O imóvel declarado no art. 1º deste Decreto será objeto de intervenção 

pública destinada à CONSTRUÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA DO GRUPO 

ESCOLAR DR. AURELINO ALVES BARRETO, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO 

MENDES, BA, no âmbito de convênio a ser celebrado com o Governo do Estado da 

Bahia. 

Art. 3º - Declaro, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, a 

veracidade das informações aqui prestadas, para que surtam os efeitos legais 

necessários à formalização do instrumento de repasse estadual. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, ESTADO 

DA BAHIA, em 27 de agosto de 2025. 

 

MANOEL GABRIEL DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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